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ESTADO DO PARAtvÁ

rNDrcAÇÃo x" 1I \ ,D8 2023.
@rop onente: Vereador Valdecir -àlcantaru f Patrio ta)

cÂruam

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Murucipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 1.43 do Regimento Intetno, seja encaminhado expediente à
Secretaria Municipal de Educação, soücitando a reforma e ampüação do Cmei Infàncía Feltz
no Bairro Jardim Presidente.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 7 de fevereiro de2023.

ÁJcantata
Vereador/Patriota

Justificação

Pais e servidores solicitam amphação e teforma do Cmei Infância Felz. Segundo telatos, a

presente estÍutuÍa iá náo atende â conteÍrto as necessidades e Ílem mesmo a demanda dos usuários,
especialmente poÍ que a o prédio, desde a sua concepção, nunca passou pot ampliação e hoie toÍnou-se
pequeno faceà grande pÍocuÍa.

Desta feita, solicito que esta respeitável secretaria atente para as necessidades de teforma e

ampüação paÍa que se possâ dat maiot segruança, comodidade e paÍa que se possa amphat o número de

vagas com a finalidade de atendet a demanda local.
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